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LEI N° 2943 DE 23 DE JUNHO DE 2026

Institui 0 “Dia Municipal do

Associativismo”, a ser comemorado

anualmente no dia 15 de julho.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PLANALTO, Estado do Paraná

aprovou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Planalto, o “Dia Municipal do

Associativismo”, a ser celebrado anualmente no dia 15 de julho.

Art. 2° Insere-se o “Dia Municipal do Associativismo” no calendário oficiai de eventos

do município.

Art. 3° Essa lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês

de junho de 2026.
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LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal


